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Oficio n° 834/2O25IGAPRE
1

Uruguaiana,
•1

29 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alvas Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art 96 da Lei Orgânica do Município de Urugiiaiana, vimos pelo presente,
encaminhar a Comunicação Interna 1044,2025 da Secretaria Municipal de
Segurança e Trânsito (SESTRA), em respos:a ao Oficio n° 1609/2O25IDLEG, do
Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite, solicita seja elaborado estudo
técnico para implementação de faixas de pedestres elevada en frente as escolas e
creches do município.

Sendo o que tínhamos para o momento, desç•eço-me com votos de
elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais informações
que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97500-92 Uruguaiana-RS
www.uruguaianass.gov.hr



ESTADO DO RIO GRANDE CO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA M’JNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 1044/2025

DATA ‘51UV2C25

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECREARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGO’J

ASSIJNTO: Ofício Executivo n° 161 7/2025/DLEG

Senhor Secretário,

Ac cumprimentá-lo cordialmente, em atençãc a CI n° 1609/2C25-SEGOV, vinos

encaminhar CI i° 125/2025 da Seção de Sinalização Viária, contendc informações solicitadas

no Ofício Executivo n° 161 7’2025/CLEG.

Atenciosamente,

José Clemente da Silva Corrêa
Secretário Municipal de Segurança e rânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1508— CEP 97501-850, Bairro Bela V~:a
Fones (55) 3911-3024/153, E-mau: setran©urugja~na.rs.govlx
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

C.I. n° 125/2025 Uruguaiana. 14 de outubro de 2C25.

De: Seção de Sinalização Viaria
Para; Secretário de Segurança e Trânsito
Assinto: estudo técnico para implantação de faixa de pedestres elevadas
Ref: - c.i no 1609/2O25JSEGOV

- Oficio executivo 20 1617 2025/DLEG

Senhor Secretário,

Tomado conhecimento do documento em referência, onde uer esnido técnico rara
implan:ação de faixa de pedestres elevadas em frente às escolas e creches do municipio

Cabe citar o previsto no Art. 24 do CTB:
“Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no &nbito de sua

circunscrição:’

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de
conrrele i~ário

Diante de ‘vosso despacho, será realizado levantamento das escolas oue não possuem os
dispositivas auxiliares supracitados, cabendo analisar o orçame-ito para implantação dos mesmos.

WALTERRA CELLOS
Direto to



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Oficio n

1609’2O2SIDLEÇ de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite,

ind1ca ~rovidências, conforme anexo.

Fica estabelecido o prazo máximo de 05 ~cin~o) dias para respo~a,

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 14 de outubro

de 2025.

Ainda, a resposta desta Comunicação Interna deverá ser encaminhada

junto a copia do referido Oficio, bem como mencionando a C 1. supramencionada.

Atenciosamente,

Odilon Ledezma da Silva,

Secretário Adjunto de Governo.

1o’~ç

Rua XV & Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 C~P 97.500-532 Urugiiaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br

C.I no 1617/2025/SEGOV

DE: Secretaria Municipal de Governo — SEGOV

PARA: Secretara Municipal de Trânsito SESTRÁ

Senhor Secretário,

1 ruguaiana, 07 de outubro de 2025
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OF~CIO EXECUTiVO N~ ~t4Q9 /2025/DLEG

Urugua;ana, 30 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor ~ ‘--s

Carlos A berto Delgado de David eh,.-0

Prefeito os’ ~_‘—° ~ CS.~’%- ~

Nesta
F o

Assunto: Requer estudo técnico.
r

0~’

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Recjuer irento n2 1.327, do
Vereador Iuis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, estudo técn co para implantação de faixa ce pedestres
ele,ada em frente às escolas e creches do município.
2. A implantação de faixas de pedestres elevadas em frente a escolas e creches
contribu para a segurança dos alunos, pais, professores e comunidade em geral, reduzindo o
risco de acidentes e incentivando a travessia segura. Além disso, esse tizo de medida atua
cono redutor de velocidade natural, organizando • á e e promovendo maior respeito no
trânsito.

Atenciosamente,

1)
Ver.JO~ ‘L ESCINÇA

Presiden

Rua Benta Marfins, ~2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — IS — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.urt.guaiana.rs.leg.br E-mau: expediente@ur...guaiana.rs.leg ti


